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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.244, DE 01 DE SETEMBRO DE
2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$  299.540,33  (Duzentos  e  Noventa  e  Nove  Mil,
Quinhentos  e  Quarenta  Reais  e  Trinta  e  Três
Centavos),  para  suportar  os  gastos  pertinentes,
conforme  abaixo  consignado,  de  acordo  com  o
previsto na Lei Municipal nº 4.197, de 15 de Dezembro
de 2.021.

Unidade Executora: 02.01.01 – GABINETE DO
PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

Func.  Programática:  04.122.0001-2.001  –
MANUTENÇÃO  DO  GABINETE  DO  PREFEITO  E
DEPENDÊNCIAS

Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias - Pessoal Civil (0005)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 10.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0006)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 6.500,00
Func.  Programática:  04.122.0001-2.004  –

MANUTENÇÃO  DA  PROCURADORIA  GERAL
Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias - Pessoal Civil (0016)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 5.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Física (0018)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 3.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0019)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 6.000,00
U n i d a d e  E x e c u t o r a :  0 2 . 0 1 . 0 2  –

COORDENADORIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
DEFESA SOCIAL

Func.  Programática:  06.182.0003-2.007  –
MANUTENÇÃO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0044)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 9.700,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0047)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 1.500,00
Unidade Executora: 02.02.00 – SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO
Func.  Programática:  04.122.0001-2.009  –

M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E

ADMINISTRAÇÃO
Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias - Pessoal Civil (0065)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 2.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0068)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 3.244,97
Unidade Executora: 02.03.00 – SECRETARIA

DE FINANÇAS
Func.  Programática:  04.123.0001-2.010  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  FINANÇAS
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0085)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 17.000,00
Elemento  Despesa:  3.3.90.40  –  Serviços  de  Tecnologia  da

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (0086)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 16.600,00
Unidade Executora: 02.05.01 – SECRETARIA

DE AGRICULTURA
Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0109)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 2.000,00
U n i d a d e  E x e c u t o r a :  0 2 . 0 5 . 0 2  –

DEPARTAMENTO  DO  MEIO  AMBIENTE
Func.  Programática:  18.541.0004-2.013  –

MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DO  MEIO
AMBIENTE

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0111)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 20.000,00
U n i d a d e  E x e c u t o r a :  0 2 . 0 6 . 0 2  –

DEPARTAMENTO  DE  CONSERVAÇÃO  DO
MUNICÍPIO

Func.  Programática:  15.452.0005-2.015  –
MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (0133)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 3.500,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0140)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 1.300,00
Unidade  Executora:  02.07.01  –  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Func.  Programática:  10.122.0006-2.002  –

DESPESAS  DE  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídico (0145)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor do Crédito: 22.550,91
Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –

MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ATENÇÃO  BÁSICA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0153)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
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Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor do Crédito: 590,00
Elemento  Despesa:  3.3.90.40  –  Serviços  de  Tecnologia  da

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (0162)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor do Crédito: 12.500,00
Func.  Programática:  10.302.0006-2.019  –

MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  MÉDIA  E  ALTA
COMPLEXIDADE

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0172)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 302.0000 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
Valor do Crédito: 333,00
Unidade Executora: 02.08.01 – SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Func.  Programática:  08.244.0007-2.025  –

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0223)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor do Crédito: 4.000,00
Unidade  Executora:  02.08.03  –  PROTEÇÃO

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
Func.  Programática:  08.244.0007-2.028  –

MANUTENÇÃO  DO  CENTRO  DIA
Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições

Trabalhistas (0293)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor do Crédito: 43.600,39
Func.  Programática:  08.244.0007-2.027  –

MANUTENÇÃO  DO  CREAS
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0283)
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação:  500.0068 –  Reprogramação –  Proteção Social  Esp.

Média Complexidade
Valor do Crédito: 1.142,18
Unidade  Executora:  02.08.04  –  FUNDO

MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE

Func.  Programática:  08.243.0007-2.033  –
MANUTENÇÃO  DO  FMDCA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0307)

Fonte de Recursos: 03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais
de Despesa Vinculada

Aplicação: 500.0059 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente

Valor do Crédito: 20.000,00
Unidade  Executora:  02.08.08  –  FUNDO

SOCIAL  ESPECIAL  DE  ALTA  COMPLEXIDADE
Func.  Programática:  08.243.0007-2.030  –

SERV.  DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0334)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor do Crédito: 12.000,00
Unidade Executora: 02.09.01 – FUNDEB
Func.  Programática:  12.361.0008.2.037  –

MANUTENÇÃO  ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais (0343)
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação:  261.0000  –  Educação  –  Fundeb  –  Magistério  –

Profissionais da Educação
Valor do Crédito: 2.000,00

Unidade Executora: 02.09.02 – ENSINO
Func.  Programática:  12.361.0008.2.037  –

MANUTENÇÃO  ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0373)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 220.0000 – Ensino Fundamental
Valor do Crédito: 9.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Física (0377)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 220.0000 – Ensino Fundamental
Valor do Crédito: 4.800,00
Func.  Programática:  12.365.0008.2.039  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  –  CRECHE
Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições

Trabalhistas (0397)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 212.0000 – Educação Infantil – Creche
Valor do Crédito: 3.045,48
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0505)
Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 280.0000 – Recursos do Salário Educação – Creche
Valor do Crédito: 100,00
Unidade Executora: 02.10.00 – SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA
Func.  Programática:  13.392.0009.2.044  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  CULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0434)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 6.970,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0436)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 29.870,00
Unidade Executora: 02.11.00 – SECRETARIA

DE ESPORTE E LAZER
Func.  Programática:  27.812.0010.2.045  –

MANUTENÇÃO DA  SECRETARIA  DE  ESPORTE  E
LAZER

Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (0446)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 5.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas,

Científicas, Desportivas e Outras (0448)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 4.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Física (0450)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 4.000,00
Unidade Executora: 02.12.00 – SECRETARIA

DE TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Func.  Programática:  23.695.0011.2.046  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  TURISMO,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0468)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 3.830,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0470)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Crédito: 2.863,40
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput doE
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artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade Executora: 02.01.01 – GABINETE DO
PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

Func.  Programática:  04.122.0001-2.002  –
DESPESAS  DE  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0011)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Anulação: 22.550,91
U n i d a d e  E x e c u t o r a :  0 2 . 0 1 . 0 2  –

COORDENADORIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E
DEFESA SOCIAL

Func.  Programática:  06.182.0003-2.007  –
MANUTENÇÃO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS

Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições
Trabalhistas (0042)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 3.000,00
Func.  Programática:  06.452.0003-2.008  –

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0055)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 13.780,00
Unidade Executora: 02.02.00 – SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO
Func.  Programática:  04.122.0001-2.009  –

M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E
ADMINISTRAÇÃO

Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias - Pessoal Civil (0065)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Anulação: 919,42
Elemento  Despesa:  3.3.90.40  –  Serviços  de  Tecnologia  da

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (0069)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Anulação: 24.435,46
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0071)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor do Anulação: 325,55
Unidade Executora: 02.03.00 – SECRETARIA

DE FINANÇAS
Func.  Programática:  04.123.0001-2.010  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  FINANÇAS
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0083)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 1.000,00
Func.  Programática:  28.846.0012-0.001  –

GESTÃO  DOS  ENCARGOS  ESPECIAIS
Elemento Despesa: 4.6.91.71 – Principal  da Dívida Contratual

Resgatada – Intra OFSS (0076)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 27.290,00
Unidade Executora: 02.04.00 – SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA
Func.  Programática:  04.122.0001-2.011  –

M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E
PLANEJAMENTO  E  INFORMÁTICA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0094)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 2.000,00
Elemento  Despesa:  3.3.90.40  –  Serviços  de  Tecnologia  da

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (0097)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 4.664,54
Unidade Executora: 02.05.01 – SECRETARIA

DE AGRICULTURA
Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0107)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 22.000,00
Unidade Executora: 02.06.01 – SECRETARIA

DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Func.  Programática:  15.452.0005-2.014  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  OBRAS  E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições
Trabalhistas (0120)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 1.645,87
U n i d a d e  E x e c u t o r a :  0 2 . 0 6 . 0 2  –

DEPARTAMENTO  DE  CONSERVAÇÃO  DO
MUNICÍPIO

Func.  Programática:  15.452.0005-2.015  –
MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições
Trabalhistas (0131)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 40.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0137)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 4.800,00
Unidade  Executora:  02.07.01  –  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Func.  Programática:  10.304.0006-2.023  –

MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE – VIG.
SANITÁRIA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0200)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 303.0000 – Vigilância em Saúde
Valor da Anulação: 333,00
Unidade Executora: 02.08.01 – SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Func.  Programática:  08.244.0007-2.025  –

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0226)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Geral
Valor da Anulação: 4.000,00
Unidade  Executora:  02.08.02  –  PROTEÇÃO

SOCIAL BÁSICA
Func.  Programática:  08.243.0007-2.031  –

MANUTENÇÃO  DO  RENASCER
Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições
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Trabalhistas (0263)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Geral
Valor da Anulação: 5.000,00
Unidade  Executora:  02.08.03  –  PROTEÇÃO

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
Func.  Programática:  08.244.0007-2.027  –

MANUTENÇÃO  DO  CREAS
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0287)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação:  500.0068 –  Reprogramação –  Proteção Social  Esp.

Média Complexidade
Valor da Anulação: 1.142,18
Unidade  Executora:  02.08.04  –  FUNDO

MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE

Func.  Programática:  08.243.0007-2.033  –
MANUTENÇÃO  DO  FMDCA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0306)
Fonte de Recursos: 03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais

de Despesas
Aplicação: 500.0059 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

Adolescente
Valor da Anulação: 10.000,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0308)
Fonte de Recursos: 03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais

de Despesas
Aplicação: 500.0059 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

Adolescente
Valor da Anulação: 10.000,00
Unidade Executora: 02.09.01 – FUNDEB
Func.  Programática:  12.365.0008.2.037  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento  Despesa:  3.1.91.13  –  Obrigações  Patronais  –  Intra

OFSS (0346)
Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação:  261.0000  –  Educação  –  Fundeb  –  Magistério  –

Profissionais da Educação - Creche
Valor da Anulação: 2.000,00
Unidade Executora: 02.09.02 – ENSINO
Func.  Programática:  12.365.0008.2.038  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  –  PRÉ-
ESCOLA

Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material
Permanente (0527)

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 281.0000 – Recursos do Salário Educação – Pré-Escola
Valor da Anulação: 100,00
Func.  Programática:  12.365.0008.2.039  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  –  CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.91.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica – Intra OFSS (0407)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 212.0000 – Educação Infantil – Creche
Valor da Anulação: 79.492,00
Unidade Executora: 02.11.00 – SECRETARIA

DE ESPORTE E LAZER
Func.  Programática:  27.812.0010-2.045  –

MANUTENÇÃO DA  SECRETARIA  DE  ESPORTE  E
LAZER

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0451)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 13.000,00
Unidade Executora: 02.12.00 – SECRETARIA

DE TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Func.  Programática:  23.695.0011.2.046  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  TURISMO,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material
Permanente (0472)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 300,00
Func.  Programática:  23.695.0011.2.047  –

MANUTENÇÃO  DO  PROJETO  SONHO  DE  NATAL
Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (0477)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 5.761,40
Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 01 de Setembro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.254, DE 15 DE SETEMBRO DE

2022.
Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  autorizada  a  Contadoria  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé
do Sul,  a  proceder  a  abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  no  valor  total  de  R$  926.819,84
(Novecentos e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Dezenove
Reais e Oitenta e Quatro Centavos), para suportar os
gastos pertinentes, conforme abaixo consignado, de
acordo com o previsto na Lei Municipal nº 4.336, de
14 de Setembro de 2.022.

Unidade  Executora:  02.07.01  –  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Func.  Programática:  10.302.0006-2.021  –
TRANSFERÊNCIAS  A  SANTA  CASA

Elemento:  3.3.50.39 –  Outros Serviços de Terceiros  –  Pessoa
Jurídica (0185)

Fonte de Recursos: 05 – Transferência e Convênios Federais
Aplicação: 302.0004 – Saúde – Teto MAC
Valor: R$ 926.819,84
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de Recursos de Transferências
e  Convênios  Federais  (FR  05),  nos  termos  da  Lei
Federal  4.320  de  17/03/1964,  artigo  43,  §1º,  II
(excesso de arrecadação):

FONTE  RECURSO:  05  –  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS
FEDERAIS R$ 926.819,84

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
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Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 15 de Setembro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.263, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  isenção  de
cobrança  de  protocolos  de
processos  licitatórios  e  dá
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  no
Artigo  5º,  XXXIV,  da  Constituição  Federal  que
asseguram  o  direito  de  petição  ao  Poder  Público;

CONSIDERANDO que a cobrança dos protocolos
de processos licitatórios pode acarretar situações que
comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  caráter
competitivo  do  processo  licitatório,  situações  estas
vedadas, conforme previsto no Artigo 3º, § 1º, I, da Lei
n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e Artigo 9º, I, a, da
Lei 14.133 de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO  que  constitui  interesse  da
Administração  a  facilitação  de  potenciais  licitantes
com  o  objetivo  de  buscar  as  propostas  mais
vantajosas  nas  contratações  públicas,  conforme
disposto no Artigo 3º “caput” da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1993 bem como no Artigo 11, inciso I da Lei
nº e 14.133 de 1º de abril de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º. Estarão isentos da taxa de protocolo os

requerimentos  e  documentos  afins  de  processos
licitatórios,  notadamente:

I  –  envelopes para a participação de certames,
sendo eles: habilitação e proposta;

I I  –  r e c u r s o s  a d m i n i s t r a t i v o s  e
impugnação/esc larec imento  de  edi ta l ;

III  –  pedido  de  recomposição  do  equilíbrio
econômico-financeiro  de  contratos,  tais  como
realinhamento,  reajuste,  repactuação  e  revisão;

IV  –  outros  protocolos  referentes  a  processos
licitatórios.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 03 de outubro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.283, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua Contadoria, a proceder crédito adicional especial
no valor total de R$ 27.189,26 (Vinte e Sete Mil Cento
e Oitenta e Nove Reais e Vinte Seis Centavos), para
suportar  as  despesas  pertinentes,  conforme  abaixo
consignado, de acordo com o previsto na Lei Municipal
nº 4.356 de 26 de Outubro de 2022.

Unidade  Executora:  02.07.01  -  Fundo
Municipal  de  Saúde

Func.Programática:10.302.0006-2.021  –
Transferências  à  Santa  Casa

Elemento:  3.3.50.39 –  Outros Serviços de Terceiros  –  Pessoa
Jurídica (0535)

Fonte de Recursos: 02 – Transferência e Convênios Estaduais
Aplicação: 300.0107 – Saúde Res. SS130-2022 - Custeio
Valor: R$ 27.189,26
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito  Adicional  Especial  de que trata o  caput  do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de Recursos de Transferências
e  Convênios  Estaduais  (FR  02),  nos  termos  da  Lei
Federal  4.320  de  17/03/1964,  artigo  43,  §1º,  II
(excesso de arrecadação):

FONTE  RECURSO:  02  –  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS
ESTADUAIS R$ 27.189,26

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 26 de Outubro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.284, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$ 1.257.115,82 (Um Milhão, Duzentos e Cinquenta e
Sete  Mil,  Cento  e  Quinze  Reais  e  Oitenta  e  Dois
Centavos),  para  suportar  os  gastos  pertinentes,
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conforme  abaixo  consignado,  de  acordo  com  o
previsto na Lei Municipal nº 4.357, de 26 de Outubro
de 2.022.

Unidade:  02.01.02  –  COORDENADORIA  DE
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA SOCIAL

Func.  Programática:  06.181.0003-2.006  –
MANUTENÇÃO  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0036)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 3.335,82
Unidade:  02.02.00  –  SECRETARIA  DE

ADMINISTRAÇÃO
Func.  Programática:  04.122.0001-2.009  –

M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E
ADMINISTRAÇÃO

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0066)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 22.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0068)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 35.780,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0071)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 4.000,00
Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE

FINANÇAS
Func.  Programática:  04.123.0001-2.010  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  FINANÇAS
Elemento  Despesa:  3.3.90.93  –  Indenizações  e  Restituições

(0088)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 1.000.000,00
Unidade:  02.05.01  –  SECRETARIA  DE

AGRICULTURA
Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0105)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 7.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0107)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 9.000,00
Unidade: 02.09.02 – ENSINO
Func.  Programática:  12.361.0008-2.037  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0373)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 220.0000 – Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: 70.000,00
Func.  Programática:  12.365.0008-2.038  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  –  PRÉ-
ESCOLA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0386)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 213.0000 – Educação Infantil – Pré-Escola
Valor da Suplementação: 40.000,00
Func.  Programática:  12.365.0008-2.039  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  –  CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0399)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro

Aplicação: 212.0000 – Educação Infantil – Creche
Valor da Suplementação: 55.000,00
Unidade: 02.10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL

DE CULTURA
Func.  Programática:  13.392.0009-2.044  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  CULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0436)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 11.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade: 02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO
E DEPENDÊNCIAS

Func.  Programática:  04.122.0001-2.004  –
MANUTENÇÃO  DA  PROCURADORIA  GERAL

Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material
Permanente (0021)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 1.000,00
Func.  Programática:  08.244.0002-2.005  –

M A N U T E N Ç Ã O  D O  F U N D O  S O C I A L  D E
SOLIDARIEDADE  -  FSSSFS

Elemento Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuita (0027)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 42.612,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0029)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 5.000,00
Unidade:  02.01.02  –  COORDENADORIA  DE

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA SOCIAL
Func.  Programática:  06.181.0003-2.006  –

MANUTENÇÃO  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL
Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Física (0037)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 3.335,82
Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE

FINANÇAS
Func.  Programática:  04.123.0001-2.010  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  FINANÇAS
Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições

Trabalhistas (0080)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 1.000.000,00
Unidade:  02.04.00  –  SECRETARIA  DE

PLANEJAMENTO  E  INFORMÁTICA
Func.  Programática:  04.122.0001-2.011  –

M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E
PLANEJAMENTO  E  INFORMÁTICA

Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material
Permanente (0099)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 2.325,88
Unidade:  02.05.01  –  SECRETARIA  DE

AGRICULTURAE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LA
 P

E
LA

Y
O

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 (
C

P
F

 *
**

17
43

78
**

) 
em

 1
1/

11
/2

02
2 

às
 1

1:
54

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
d3

2-
76

ad
-e

20
e-

1f
7e



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Sexta-feira, 11 de novembro de 2022 Ano II | Edição nº 196 | Página 8 de 40

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

Elemento Despesa: 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (0108)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 3.000,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0109)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 1.425,00
Unidade:  02.05.02  –  DEPARTAMENTO  DO

MEIO AMBIENTE
Func.  Programática:  18.541.0004-2.013  –

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0114)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 16.000,00
Unidade: 02.06.01 – SECRETARIA DE OBRAS

E SERVIÇOS PÚBLICOS
Func.  Programática:  15.452.0005-2.014  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  OBRAS  E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material
Permanente (0127)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 2.725,00
Unidade:  02.08.01  –  SECRETARIA  DE

ASSISTÊNCIA  SOCIAL
Func.  Programática:  08.244.0007-2.032  –

MANUTENÇÃO  DAS  CASAS  DE  APOIO
Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições

Trabalhistas (0236)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 5.000,00
Unidade:  02.08.02  –  PROTEÇÃO  SOCIAL

BÁSICA
Func.  Programática:  08.244.0007-2.026  –

MANUTENÇÃO  DO  CRAS
Elemento Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais (0508)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 15.136,66
Func.  Programática:  08.243.0007-2.031  –

MANUTENÇÃO  DO  RENASCER
Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições

Trabalhistas (0263)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 1.692,12
Unidade: 02.08.06 – CONSELHO TUTELAR
Func.  Programática:  08.243.0007-2.035  –

MANUTENÇÃO  DO  CONSELHO  TUTELAR
Elemento Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais (312)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 8.000,00
Unidade: 02.09.02 – ENSINO
Func.  Programática:  12.361.0008-2.037  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais (0368)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 220.0000 – Ensino Fundamental
Valor da Anulação: 6.646,43
Elemento Despesa: 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (0380)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 220.0000 – Ensino Fundamental
Valor da Anulação: 30.000,00
Func.  Programática:  12.365.0008-2.038  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  –  PRÉ-
ESCOLA

Elemento Despesa: 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (0393)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 213.0000 – Educação Infantil – Pré-Escola
Valor da Anulação: 13.000,00
Func.  Programática:  12.365.0008-2.039  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  -  CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (0406)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 212.0000 – Educação Infantil - Creche
Valor da Anulação: 60.000,00
Unidade: 02.09.03 – ENSINO - LIVRE
Func.  Programática:  12.306.0008-2.042  –

FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0424)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 27.763,72
Unidade: 02.10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL

DE CULTURA
Func.  Programática:  13.392.0009-2.044  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  CULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0468)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 8.000,00
Unidade:  02.11.00  –  SECRETARIA  DE

ESPORTE  E  LAZER
Func.  Programática:  27.812.0010-2.045  –

MANUTENÇÃO DA  SECRETARIA  DE  ESPORTE  E
LAZER

Elemento Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais (0443)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 4.453,19
Parágrafo único – Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 26 de Outubro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.285, DE 26

DE OUTUBRO DE 2022.
Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua  Contadoria,  a  proceder  crédito  adicional
suplementar  no  valor  total  de  R$  900.000,00
(Novecentos  Mil  Reais),  para  suportar  as  despesasE
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pertinentes, conforme abaixo consignado, de acordo
com o previsto na Lei Municipal nº 4.358, de 26 de
Outubro de 2022.

Unidade: 02.07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  DA  ATENÇÃO  BÁSICA

Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (0152)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 5.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0153)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 51.000,00
Elemento  Despesa:  3.3.90.34  –  Outras  Despesas  de  Pessoal

Decorrentes de Contrato de Terceirização (0157)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 44.520,00
Func.  Programática:  10.302.0006-2.019  –

MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  MÉDIA  E  ALTA
COMPLEXIDADE

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0178)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 302.0000 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
Valor da Suplementação: 42.400,00
Func.  Programática:  10.302.0006-2.020  –

TRANSFERÊNCIAS  AO  CONSAGRA
Elemento Despesa: 3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0182)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 302.0000 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
Valor da Suplementação: 757.080,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE
FINANÇAS

Func.  Programática:  99.999.9999-0.002  –
RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA

Elemento Despesa: 9.9.99.99 – Reserva de Contingência (0077)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 900.000,00
Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Este Decretro entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 26 de Outubro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................

DECRETO Nº 5.286, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.
Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$ 380.000,00 (Trezentos e Oitenta Mil Reais), para
suportar  os  gastos  pertinentes,  conforme  abaixo
consignado, de acordo com o previsto na Lei Municipal
nº 4.359, de 26 de Outubro de 2.022.

Unidade Executora: 02.12.00 – SECRETARIA
DE TURISMO COMÉRCIO E INDUSTRIA

Func.  Programática:  23.695.0011-2.054  –
MANUTENÇÃO  DE  EVENTOS  TURÍSTICOS

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0488)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 380.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação,  advindas  de:  Recurso  do  Tesouro  (FR
01), nos termos da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964,
artigo 43, §1º, II (excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: 01 – TESOURO R$ 380.000,00
Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 26 de Outubro de 2.022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.287, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$  163.200,00  (Cento  e  Sessenta  e  Três  Mil  e
Duzentos Reais), para suportar os gastos pertinentes,
conforme  abaixo  consignado,  de  acordo  com  o
previsto na Lei Municipal nº 4.361, de 26 de Outubro
de 2.022.

Unidade Executora: 02.05.01 – SECRETARIA
DE AGRICULTURA

Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamento  e  Material
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Permanente (0109)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação:  100.0213  -  Implantação  do  Projeto  Estadual

COZINHALIMENTO l
Valor do Crédito: 55.000,00
Unidade Executora: 02.06.02 – SECRETARIA

DE TURISMO COMÉRCIO E INDUSTRIA
Func.  Programática:  15.452.0005-2.015  –

MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0134)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 65.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0137)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 13.200,00
Func.  Programática:  15.452.0005-2.016  –

MANUTENÇÃO  DA  FROTA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0141)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 15.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0142)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 15.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação,  advindas  de:

Recurso do Tesouro (FR 01), nos termos da Lei
Federal  4.320  de  17/03/1964,  artigo  43,  §1º,  II
(excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: 01 – TESOURO R$ 163.200,00
Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 26 de Outubro de 2.022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.288, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$ 30.500,00 (Trinta Mil  e  Quinhentos Reais),  para
suportar  os  gastos  pertinentes,  conforme  abaixo
consignado, de acordo com o previsto na Lei Municipal
nº 4.362, de 26 de Outubro de 2.022.

Unidade  E:  02.12.00  –  SECRETARIA  DE
TURISMO,  COMÉRCIO  E  INDUSTRIA

Func.  Programática:  23.695.0011-2.051  –
FUNDO  MUNICIPAL  DO  TURISMO  -  FUMTUR

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0482)
Fonte de Recursos: 03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais

de Despesa – Vinculados
Aplicação: 100.0184 – Fundo Municipal do Turismo
Valor do Crédito: 500,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0484)
Fonte de Recursos: 03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais

de Despesa – Vinculados
Aplicação: 100.0184 – Fundo Municipal do Turismo
Valor do Crédito: 30.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
art .  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação,  advindas  de  Recursos  Próprios  de
Fundos Especiais  de Despesa – Vinculados (FR 03),
nos termos da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, artigo
43, §1º, II (excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: 03 – REC. PRÓP. DE FUNDOS ESP. DE DESPESA
– VINC. R$ 30.500,00

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 26 de Outubro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.289, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por

sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional  especial  que especifica no valor  total  de R$
191.000,00 (Cento e Noventa e Um Mil Reais), para
suportar  os  gastos  pertinentes,  conforme  abaixo
consignado, de acordo com o previsto na Lei Municipal
nº 4.363, de 26 de Outubro de 2.022.

Unidade Executora: 02.05.01 – SECRETARIA
DE AGRICULTURA

Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material
Permanente (FICHA NOVA)

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federias
Aplicação:  100.0225 –  Convênio  MAPA nº  914675/2021 -  Aq.

Máquina Agrícola
Valor do Crédito: 191.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito  Adicional  Especial  de que trata o  caput  do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  deE
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Arrecadação, advindas de: Transferências e Convênios
Federais (FR 05), nos termos da Lei Federal 4.320 de
17/03/1964,  art igo  43,  §1º,  I I  (excesso  de
arrecadação):

FONTE  RECURSO:  05  –  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS
FEDERAIS R$ 191.000,00

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 26 de Outubro de 2.022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.293, DE 01 DE NOVEMBRO DE

2022.

Dispõe sobre a permissão de
uso  de  espaço  públ ico
municipal  para  instituição
assistencial  sem  fins
lucrativos, a título precário e
dá outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  no
Artigo 6º da Lei nº 2.786, de 14 de abril de 2011;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município
faculta a utilização de espaço público por terceiros,
nos termos do Artigo 95, §3º;

CONSIDERANDO  que  existe  espaço  público
disponível  no  Recinto  de  Exposições  Rodolfo  Abdo
para  utilização  por  instituição  assistencial  sem  fins
lucrativos, tendo em vista que a entidade Lions Clube
de Santa Fé do Sul-SP que utilizava este espaço no
Recinto  teve  suas  atividades  encerradas  neste
Município,  deixando  tal  espaço  disponível  para  uso;

CONSIDERANDO que o Lar  dos Velhinhos São
Vicente  de Paulo  desempenha atividade de caráter
assistencial,  bem  como  possui  reconhecimento  de
Utilidade Pública, conforme declarado na Lei Estadual,
sob nº 3.204, de 05 de janeiro de 1982;

CONSIDERANDO que a utilização de tal espaço
gera  recursos  financeiros  para  a  manutenção  da
instituição  ali  instalada;

CONSIDERANDO que a permissão de uso de que
trata este Decreto se dá a título precário.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica permitido o uso, a título precário, de

espaço público de 97,41m² localizado no Recinto de
Exposições Rodolfo Abdo, na Estrada Vicinal Antônio
Favaleça,  à  Associação  –  Lar  dos  Velhinhos  São

Vicente  de  Paulo ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
49.025.299/0001-28,  com  sede  na  Rua  Cinco,  nº
2.052, Centro, Santa Fé do Sul-SP para desenvolver
atividades  voltadas  a  angariar  recursos  financeiros
para  manutenção  da  instituição.

Art. 2º.  A Permissão de Uso de que trata este
Decreto,  regulamentada  com  as  especificações
contidas na Lei  nº  2.786,  de 14 de abril  de 2011,
possui  instrumento  de  aperfeiçoamento  através  de
Termo de Permissão de Uso.

Art.  3º  -  A  manutenção  das  instalações  no
espaço  público  ficará  a  cargo  da  instituição.  Toda  e
qualquer  benfeitoria  existente  ou  que  vier  a  ser
realizada, com a anuência da permitente, dentro das
áreas  constantes  deste  Decreto,  reverterá  ao
Patrimônio Público Municipal, independentemente de
indenização.

Art.  4º  -  A  presente  Permissão  é  por  tempo
indeterminado  e  poderá  ser  revogada  a  qualquer
tempo,  a  critério  exclusivo  da  Administração
Municipal, sem que caiba a permissionária qualquer
tipo de indenização.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 01 de novembro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.294, DE 07 DE NOVEMBRO DE

2022.

D i s p õ e  s o b r e  p o n t o
facultativo e recesso de final
de  ano  nas  repartições
públicas.

Evandro Farias Mura, Prefeito do Município de
Santa Fé do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

D E C R E T A:
Considerando  as  prerrogativas  que  lhes  são

inerentes e os termos da Lei Orgânica do Município,
das atribuições do Prefeito e;

Considerando as festividades do Natal e de final
de ano, e a necessidade de fomentar e promover a
cultura natalina junto as entidades familiares;

Considerando  que a suspensão do expediente
nas  repartições  públicas  municipais  se  revela
conveniente  à  Administração  Municipal,  tendo  em
vista a necessidade de redução no custeio.

D E C R E T A:
Art.  1º.-  Decreta  Ponto  Facultativo  nas

Repartições  Públicas  Municipais,  dias 23 e  30 de
dezembro de 2022.

Art.  2º.-  Estabelece  Recesso  nas  Repartições
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Públicas  Municipais,  no  período  de  26  a  29  de
dezembro  de  2022,  ressalvadas  a  prestação  dos
serviços considerados essenciais.

Parágrafo  único  –  As  atividades  retornam
normalmente em 02 de janeiro de 2023 às 13:00
horas.

Art. 3º - O presente decreto abrangerá os órgãos
da Administração Pública Municipal direta, autárquica
e fundacional.

Art. 4º - O disposto neste decreto não se aplica
às  repartições  em  que,  por  sua  natureza,  houver
necessidade de funcionamento ininterrupto.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 07 de novembro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA FÉ

DO  SUL  -  SP,  avisa  que  se  acham  abertas  as
inscrições  à  licitação,  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL,  registrada  sob  nº  26/2022,  que
objetiva a contratação de empresa para prestação de
serviços  na  área  de  Saúde  (Clínico  Geral),  para
atendimento nas Unidades de Saúde,  no Município,
conforme  especificações  constantes  no  Anexo  I,  por
tempo determinado. A sessão de pregão dar-se-á
no dia 29 de novembro de 2022, tendo como
início  o  credenciamento  das  empresas
participantes, que ocorrerá a partir das 09:00
horas.  O  prazo  para  credenciamento  transcorrerá
impreterivelmente durante o período de 15 (quinze)
minutos  a  part ir  do  horár io  anter iormente
estabelecido e, ao término deste dar-se-á a abertura
os  envelopes  das  propostas,  como  também,  em
seguida,  transcorrerão  os  atos  de  classificação  das
propostas, interposição de lances e demais atos. Caso
seja necessário,  a critério do pregoeiro, o prazo de
credenciamento  poderá  ser  dilatado.  As  empresas
interessadas  em  participar  da  referida  licitação
poderão obter maiores informações junto ao Setor de
Licitações da Prefeitura do Município de Santa Fé do
Sul - SP, sito na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº
1 . 6 1 6 ,  C e n t r o ,  n e s t a ,  p e l o  e - m a i l
licita@santafedosul.sp.gov.br  ou  pelo  telefone  (17)
3631-9500, no horário normal do expediente. O edital
de  convocação,  que  determina  as  condições  do
certame encontra-se à disposição dos interessados no
endereço  acima  mencionado,  bem  como,  no  site
www.santafedosul.sp.gov.br,  podendo  ser  retirado

gratuitamente.  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul - SP, aos 10 de novembro
de 2022.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

.................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Deferimentos
Deferimentos

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  778/22  Data  de  Protocolo:  27/10/2022
CEVS: 354660301-864-000006-1-2 Data de Validade:
07/10/2023 Razão Social: RODRIGUES & RODRIGUES
LABORATORIOS LTDA CNPJ/CPF:  34.128.205/0001-79
Endereço: RUA 14, 249 - B CENTRO Município: SANTA
FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: SILVIA
RODRIGUES DA SILVA CPF: 25642152890

Resp.  Técnico:  PATRICIA  RODRIGUES  DA  SILVA
CPF: 35612848846 CBO: 223410 Conselho Prof.: CRBM
No.  Inscr.:15084  UF:SP  Resp.  Técnico:  GLEICIMAR
LISBOA  AZARITI  CPF:  28804495880  CBO:  223505
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:336911 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quinta-feira, 3 de Novembro de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  775/22  Data  de  Protocolo:  31/10/2022
CEVS: 354660301-863-000537-1-6 Data de Validade:
03/11/2023  Razão  Social:  ELZENIR  VENANCIO  DA
CUNHA  CNPJ/CPF:  20281708835  Endereço:  RUA
PORTUGAL, 605 jardim europa iii Município: SANTA FÉ
DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: ELZENIR
VENANCIO  DA  CUNHA  CPF:  20281708835  Resp.
Técnico:  ELZENIR  VENANCIO  DA  CUNHA  CPF:
20281708835 CBO: 223256 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:93967 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Sexta-feira, 4 de Novembro de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  àE
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protocolo:  775A/22  Data  de  Protocolo:  31/10/2022
CEVS: 354660301-863-000539-1-0 Data de Validade:
03/11/2023  Razão  Social:  ELZENIR  VENANCIO  DA
CUNHA  CNPJ/CPF:  20281708835  Endereço:  RUA
PORTUGAL, 605 jardim europa iii Município: SANTA FÉ
DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: ELZENIR
VENANCIO  DA  CUNHA  CPF:  20281708835  Resp.
Técnico:  ELZENIR  VENANCIO  DA  CUNHA  CPF:
20281708835 CBO: 223256 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:93967 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e criminalmente

pelo não cumprimento de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento

SANTA FÉ DO SUL, Sexta-feira, 4 de Novembro de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  736/22  Data  de  Protocolo:  14/10/2022
CEVS: 354660301-471-000150-1-6 Data de Validade:
18/10/2023  Razão  Social:  SUPERMERCADO  GUIRAO
LTDA  CNPJ/CPF:  52.563.954/0001-06  Endereço:  AV:
CONSELHEIRO  ANTONIO  PRADO,  815  CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  KELY  CRISTINA  GUIRAO  VIEIRA  CPF:
25773006898

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e criminalmente

pelo não cumprimento de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento

SANTA FÉ DO SUL, Sexta-feira, 4 de Novembro de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  101/22  Data  de  Protocolo:  21/02/2022
CEVS: 354660301-863-000475-1-1 Data de Validade:
29/06/2023 Razão Social:  MEDICAL CRUZ SERVICOS
MEDICOS  LTDA  CNPJ/CPF:  41.560.668/0001-70
Endereço: RUA 12, 671 CENTRO Município: SANTA FÉ
DO SUL CEP:  15775-000 UF:  SP Resp.  LEGAL:  LUIZ
EDUARDO  CRUZ  CPF:  30715560808  Resp.  Técnico:
LUIZ EDUARDO CRUZ CPF: 30715560808 CBO: 223112
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:147732 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas

referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Sexta-feira, 4 de Novembro de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  referente  à  protocolo:  702/22
D a t a  d e  P r o t o c o l o :  1 2 / 0 9 / 2 0 2 2  C E V S :
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 7 5 0 - 0 0 0 0 1 7 - 1 - 6  C E V S :
354660301-750-000016-1-9  CEVS:

354660301-750-000016-1-9  Data  de  Validade:
Razão  Social:  CLINICA  VETERINARIA  DRA  CINTIA
TOZETTI  LTDA  CNPJ/CPF:  34.438.463/0001-51
Endereço: RUA LUIZ DONINI, 195 JARDIM GUANABARA
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  CINTIA  ALEXANDRA  TOZETTI  CPF:
31135379831

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do  Equipamento:
RAIOS X CONVENCIONAL (USO VETERINÁRIO).

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 7 de Novembro
de 2022

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  702/22  Data  de  Protocolo:  12/09/2022
CEVS:  354660301-750-000016-1-9  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 7 5 0 - 0 0 0 0 1 6 - 1 - 9  C E V S :
354660301-750-000016-1-9  Data  de  Validade:
04/11/2023 Razão Social: CLINICA VETERINARIA DRA
CINTIA TOZETTI LTDA CNPJ/CPF: 34.438.463/0001-51
Endereço: RUA LUIZ DONINI, 195 JARDIM GUANABARA
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  CINTIA  ALEXANDRA  TOZETTI  CPF:
31135379831

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e criminalmente

pelo não cumprimento de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 7 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  573/22  Data  de  Protocolo:  23/08/2022
CEVS: 354660301-477-000127-1-8 Data de Validade:
01/11/2023  Razão  Social:  LACERDA  E  LACERDA
DROGARIA  LTDA  CNPJ/CPF:  47.361.190/0001-36
Endereço: RUA ALTINO FERREIRA DAS NEVES, 1874
LETRA A TERRAS ALTAS DO SOL Município: SANTA FÉ
DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: ELICA
MAYRA LACERDA CPF: 39299710899

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento.E
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O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 7 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  750/22  Data  de  Protocolo:  20/10/2022
CEVS: 354660301-561-000331-1-1 Data de Validade:
21/11/2023  Razão  Social:  FATIMA  MATILDE
BARRIONUEVO  GULLO  WAGATSUMA  ME  CNPJ/CPF:
19.722.003/0001-67 Endereço:  Rua 05,  1565 centro
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp. LEGAL: FATIMA MATILDE BARRIONUEVO GULLO
WAGATSUMA CPF: 05830029863

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 7 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  785/22  Data  de  Protocolo:  07/11/2022
CEVS: 354660301-863-000132-1-8 Data de Validade:
12/11/2023  Razão  Social:  CAMILA  ELVIRA  PARRA
VIOTTO CNPJ/CPF:  29420676838  Endereço:  Rua  16,
230  CENTRO  Município:  SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:
15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: CAMILA ELVIRA PARRA
VIOTTO  CPF:  29420676838  Resp.  Técnico:  CAMILA
ELVIRA  PARRA  VIOTTO  CPF:  29420676838  CBO:
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:78460 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 7 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  770/22  Data  de  Protocolo:  27/10/2022
CEVS:  354660301-863-000374-1-9  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 3 7 5 - 1 - 6  C E V S :
354660301-863-000374-1-9  Data  de  Validade:
28/11/2023  Razão  Social:  AMARAL  &  ZOCCAL
ODONTOLOGIA  LTDA  CNPJ/CPF:  30.223.155/0001-58

Endereço: RUA 05, 1295 CENTRO Município: SANTA FÉ
DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: RAYANA
CRISTINA  PRONI  DO  AMARAL  ZOCCAL  CPF:
36816184882  Resp.  Técnico:  ANA  CAROLINA  PARO
CPF: 39915122896 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.:142594 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 7 de Novembro
de 2022

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  770/22  Data  de  Protocolo:  27/10/2022
CEVS:  354660301-863-000374-1-9  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 3 7 4 - 1 - 9  C E V S :
354660301-863-000374-1-9  Data  de  Validade:
28/11/2023  Razão  Social:  AMARAL  &  ZOCCAL
ODONTOLOGIA  LTDA  CNPJ/CPF:  30.223.155/0001-58
Endereço: RUA 05, 1295 CENTRO Município: SANTA FÉ
DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: RAYANA
CRISTINA  PRONI  DO  AMARAL  ZOCCAL  CPF:
36816184882  Resp.  Técnico:  ANA  CAROLINA  PARO
CPF: 39915122896 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.:142594 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Segunda-feira, 7 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  772/22  Data  de  Protocolo:  28/10/2022
CEVS:  354660301-863-000415-1-3  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 4 1 2 - 1 - 1  C E V S :
354660301-863-000412-1-1  Data  de  Validade:
21/11/2023  Razão  Social:  CLINICA  ODONTOLOGICA
P A U L O  F A V A L E S S A  L T D A  C N P J / C P F :
35.512.645/0001-98 Endereço: RUA 07, 1155 CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  PAULO  HENRIQUE  FAVALESSA  DO
NASCIMENTO  CPF:  32088414851  Resp.  Técnico:
PAULO HENRIQUE FAVALESSA DO NASCIMENTO CPF:
32088414851 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:92992 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  doE
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Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a

legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Terça-feira, 8 de Novembro de
2022

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  772/22  Data  de  Protocolo:  28/10/2022
CEVS:  354660301-863-000412-1-1  CEVS:
3 5 4 6 6 0 3 0 1 - 8 6 3 - 0 0 0 4 1 2 - 1 - 1  C E V S :
354660301-863-000412-1-1  Data  de  Validade:
21/11/2023  Razão  Social:  CLINICA  ODONTOLOGICA
P A U L O  F A V A L E S S A  L T D A  C N P J / C P F :
35.512.645/0001-98 Endereço: RUA 07, 1155 CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  PAULO  HENRIQUE  FAVALESSA  DO
NASCIMENTO  CPF:  32088414851  Resp.  Técnico:
PAULO HENRIQUE FAVALESSA DO NASCIMENTO CPF:
32088414851 CBO: 223208 Conselho Prof.:

CRO No. Inscr.:92992 UF:SP
O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE

DO SUL SP.
Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do

Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a

legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e criminalmente

pelo não cumprimento de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento

SANTA FÉ DO SUL, Terça-feira, 8 de Novembro de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  206/22  Data  de  Protocolo:  15/03/2022
CEVS: 354660301-863-000321-1-5 Data de Validade:
26/03/2023  Razão  Social:  ELISA  GUARNIDO  DO
NASCIMENTO CNPJ/CPF: 34502199877 Endereço: AV.
CONSELHEIRO  ANTONIO  PRADO,  1440  CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp. LEGAL: ELISA GUARNIDO DO NASCIMENTO CPF:
34502199877  Resp.  Técnico:  ELISA  GUARNIDO  DO
NASCIMENTO  CPF:  34502199877  CBO:  223208
Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:104702  UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 9 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à

protocolo:  790/22  Data  de  Protocolo:  08/11/2022
CEVS: 354660301-472-000296-1-0 Data de Validade:
16/06/2023 Razão Social: J A DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA  CNPJ/CPF:  06.763.450/0001-12  Endereço:  AV.
JOSE  DOMINGUES  DA  FONSECA,  1518  DISTRITO
INDUSTRIAL  I  Município:  SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:
15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANTÔNIO JOÃO NETO
CPF: 07855777857

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e criminalmente

pelo não cumprimento de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 9 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  784/22  Data  de  Protocolo:  07/11/2022
CEVS: 354660301-325-000014-1-4 Data de Validade:
28/10/2023 Razão Social:  YOGA CONFECÇÕES LTDA
CNPJ/CPF:  54.185.624/0001-50  Endereço:  AVENIDA
GRANDES  LAGOS,  189  DISTRITO  INDUSTRIAL  II
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  GABRIEL  GARCIA  SOBRINHO  CPF:
43894631872 Resp.  Técnico:  RENATA MIGUEL JOÃO
CRUZ CPF: 10923755896 CBO: 223405 Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:19292 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Renovação de Licença Sanitária  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 9 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  779/22  Data  de  Protocolo:  01/11/2022
CEVS: 354660301-863-000538-1-3 Data de Validade:
08/11/2023  Razão  Social:  JOAO  SOARES  BORGES
C L I N I C A  M E D I C A  E I R E L I  -  M E  C N P J / C P F :
26.356.115/0001-07 Endereço: RUA 08, 500 CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  JOÃO  SOARES  BORGES  CPF:
05373840734 Resp. Técnico: JOÃO SOARES BORGES
CPF: 05373840734 CBO: 223135 Conselho Prof.: CRM
No. Inscr.:17252 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere  o(a)  Licença  Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  aE
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legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes as atividades prestadas, respondendo civil
e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste  documento

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 9 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Cancelamentos
Cancelamentos

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  783/22  Data  de  Protocolo:  04/11/2022
CEVS: 354660301-863-000322-1-2 Data de Validade:
Razão  Social:  ELISA  GUARNIDO  DO  NASCIMENTO
CNPJ/CPF: 34502199877 Endereço: AV. CONSELHEIRO
ANTONIO PRADO, 1440 CENTRO Município: SANTA FÉ
DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: ELISA
GUARNIDO DO NASCIMENTO CPF: 34502199877 Resp.
Técnico:  ELISA  GUARNIDO  DO  NASCIMENTO  CPF:
34502199877 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:104702 UF:SP

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

SANTA FÉ DO SUL, Terça-feira, 8 de Novembro de
2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  792/22  Data  de  Protocolo:  08/11/2022
CEVS: 354660301-561-000660-1-0 Data de Validade:
Razão Social:

JULIANA  GARCIA  BOSSO  -  ME  CNPJ /CPF:
28.560.758/0001-01  Endereço:  AV.  NAVARRO  DE
ANDRADE, 343 CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL
CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: JULIANA GARCIA
BOSSO CPF: 22199758869

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do
Estabelecimento  por  constatação  da  equipe  de
fiscalização  do  encerramento  das  atividades  da
empresa  no  endereço.

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 9 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  793/22  Data  de  Protocolo:  08/11/2022
CEVS: 354660301-472-000383-1-8 Data de Validade:
Razão  Social:  J  A  DISTRIBUIDORA  DE  GAS  LTDA
CNPJ/CPF:  06.763.450/0002-01  Endereço:  AV
NAVARRO  DE  ANDRADE,  1369  CENTRO  Município:
SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:  15775-000  UF:  SP  Resp.
LEGAL: ANTÔNIO JOÃO NETO CPF: 07855777857

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE
DO SUL SP.

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do
Estabelecimento  por  constatação  da  equipe  de
fiscalização  do  encerramento  das  atividades  no
endereço e baixa do registro junto a Receita Federal
do Brasil.

SANTA FÉ DO SUL, Quarta-feira, 9 de Novembro
de 2022
.................................................................................................

Processos Administrativos Sanitários
Processos Administrativos Sanitários

PUBLICAÇÃO  DE  DECISÃO  FINAL  DO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  SANITÁRIO
VISA/SMS  Nº  03/2022

Em cumprimento ao disposto no Art. 197 da Lei
Municipal  1.997/97, a Chefe da Seção de Vigilância
Sanitária da Secretaria Municipal da Saúde de Santa
Fé do Sul/SP, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL
em Processo Administrativo Sanitário,  registrada na
data de 03 de novembro de 2022.

Autuado: Raia Drogasil S/A
Data da Autuação29 de setembro de 2022
Auto de Infração nº: 000006
CPF/CNPJ: 61.585.865/2097-00
Endereço: Avenida Navarro de Andrade, nº 1673,

Centro, Santa Fé do Sul/SP
Processo nº. 03/2022
Data da Decisão: 17 de outubro de 2022.
Tipificação das Infrações: Art. 10, inciso IV, da Lei

Federal 6.437 c/c Art. 21 da Resolução RDC 197 de
26/12/2017 da ANVISA.

Decisão Final: Tendo sido comprovada a infração
pela  autoridade  sanitária  a  empresa  fica  penalizada
com advertência, apreensão e inutilização de produto,
para  que  se  abstenha  de  cometer  novas  infrações
sanitárias.

Penalidade  Imposta:  advertência,  apreensão  e
inutilização de produto.

Registre-se, publique-se, arquivem-se os autos.
Danubia Aline Matushima Simoneti
Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

.................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.365, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar  no  orçamento
v i g e n t e ,  e  d a  o u t r a s
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado por sua
Contadoria, a proceder crédito adicional suplementar
no valor total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para
suportar  as  despesas  pertinentes,  conforme  abaixo
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consignado:
Unidade Executora: 02.12.00 – SECRETARIA

DE TURISMO COMÉRCIO E INDUSTRIA
Func.  Programática:  23.695.0011-2.054  –

MANUTENÇÃO  DE  EVENTOS  TURÍSTICOS
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0488)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor do Crédito: 30.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação,  advindas  de:  Recurso  do  Tesouro  (FR
01), nos termos da Lei Federal 4.320, de 17 de março
1964, art. 43, §1º, II (excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: 01 – TESOURO R$ 30.000,00
Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 08 de novembro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.366, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
de crédito adicional especial
no âmbito dos programas de
trabalho  do  orçamento
v i g e n t e ,  e  d á  o u t r a s
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional  especial  que especifica no valor  total  de R$
54.000,00  (Cinquenta  e  Quatro  Mil  Reais)  para
suportar  os  gastos  pertinentes,  conforme  abaixo
consignado:

Unidade: 02.06.01 – SECRETARIA DE OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS

Func.  Programática:  15.452.0005-2.014  –
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  OBRAS  E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Elemento  Despesa:  3.3.90.40  –  Serviços  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (Ficha Nova)

Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral

Valor da Suplementação: 54.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito  adicional  especial  de  que  trata  o  caput  do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade: 02.06.01 – SECRETARIA DE OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS

Func.  Programática:  15.452.0005-2.014  –
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  OBRAS  E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0125)

Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 54.000,00
Parágrafo único – Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 08 de Novembro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.367, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
de crédito adicional especial
no orçamento vigente, e da
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua Contadoria, a proceder crédito adicional especial
no valor total de R$ 140.653,47 (Cento e Quarenta Mil
Seiscentos e Cinquenta e Três Mil Reais e Quarenta e
Sete  Centavos),  para  suportar  as  despesas
pertinentes,  conforme  abaixo  consignado:

Unidade Executora: 02.02.00 – SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

Func.  Programática:  04.122.0001-2.009  –
M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E
ADMINISTRAÇÃO

Elemento Despesa: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoa Civil (FICHA NOVA)

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 100.0226 – Auxílio Financeiro EC 123/2022
Valor do Crédito: 140.653,47
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito  Adicional  Especial  de que trata o  caput  doE
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artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de: Transferências e Convênios
Federais (FR 05), nos termos da Lei Federal 4.320 de
17/03/1964,  art igo  43,  §1º,  I I  (excesso  de
arrecadação):

FONTE  RECURSO:  05  –  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS
FEDERAIS R$ 140.653,47

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 08 de novembro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.368, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar no âmbito dos
programas  de  trabalho  do
orçamento  vigente,  e  dá
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$ 148.675,59 (Cento e quarenta e oito mil setecentos
e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo
consignado:

Unidade:  02.01.02  –  COORDENADORIA  DE
SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA SOCIAL

Func.  Programática:  06.181.0003-2.006  –
MANUTENÇÃO  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0038)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 1.650,59
Func.  Programática:  06.452.0003-2.008  –

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0053)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 410.0000 – Trânsito - Sinalização
Valor da Suplementação: 5.500,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0055)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 410.0000 – Trânsito - Sinalização

Valor da Suplementação: 5.000,00
Unidade:  02.02.00  –  SECRETARIA  DE

ADMINISTRAÇÃO
Func.  Programática:  04.122.0001-2.009  –

M A N U T E N Ç Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E
ADMINISTRAÇÃO

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0066)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 1.780,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0068)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 8.800,00
Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE

FINANÇAS
Func.  Programática:  04.123.0001-2.010  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  FINANÇAS
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0085)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 6.000,00
Unidade:  02.06.02  –  DEPARTAMENTO  DE

CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –

MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0134)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 700,00
Unidade:  02.08.01  –  SECRETARIA  DE

ASSISTÊNCIA  SOCIAL
Func.  Programática:  08.244.0007-2.032  –

MANUTENÇÃO  DAS  CASAS  DE  APOIO
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0242)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 2.905,00
Unidade: 02.08.07 – FUNDO SOCIAL
Func.  Programática:  08.244.0007-2.036  –

MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  DE  HABITAÇÃO
Elemento  Despesa:  3.3.90.32  –  Material,  Bem ou  Serviço  de

Distribuição Gratuita (0323)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 2.800,00
Unidade: 02.09.02 – ENSINO
Func.  Programática:  12.361.0008-2.037  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0378)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 220.0000 – Ensino Fundamental
Valor da Suplementação: 20.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0379)
Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 282.0000 – Recursos do Salário Educação - Ensino

Fundamental
Valor da Suplementação: 10.000,00
Unidade: 02.10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL

DE CULTURA
Func.  Programática:  13.392.0009-2.044  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  CULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0434)
Fonte de Recursos: 01 – TesouroE
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Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 5.900,00
Unidade:  02.11.00  –  SECRETARIA  DE

ESPORTE  E  LAZER
Func.  Programática:  27.812.0010-2.045  –

MANUTENÇÃO DA  SECRETARIA  DE  ESPORTE  E
LAZER

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física (0450)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 800,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0451)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 64.980,00
Unidade:  02.12.00  –  SECRETARIA  DE

TURISMO,  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA
Func.  Programática:  23.695.0011-2.046  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  TURISMO
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física (0469)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 1.400,00
Func.  Programática:  23.695.0011-2.051  –

FUNDO  MUNICIPAL  DO  TURISMO  -  FUMTUR
Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0484)
Fonte de Recursos: 03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais

de Despesas
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 6.000,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0485)
Fonte de Recursos: 03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais

de Despesas
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 4.460,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade: 02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO
E DEPENDÊNCIAS

Func.  Programática:  04.122.0001-2.004  –
MANUTENÇÃO  DA  PROCURADORIA  GERAL

Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (0016)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 1.329,82
Func.  Programática:  08.244.0002-2.005  –

M A N U T E N Ç Ã O  D O  F U N D O  S O C I A L  D E
SOLIDARIEDADE  -  FSSSFS

Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (0025)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 4.000,00
Unidade:  02.01.02  –  COORDENADORIA  DE

SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA SOCIAL
Func.  Programática:  06.181.0003-2.006  –

MANUTENÇÃO  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL
Elemento  Despesa:  3.3.90.14  –  Indenizações  e  Restituições

Trabalhistas (0033)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro

Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 6.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (0035)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 1.650,59
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0038)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 2.936,18
Func.  Programática:  06.182.0003-2.007  –

MANUTENÇÃO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0045)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 7.000,00
Func.  Programática:  06.452.0003-2.008  –

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
Elemento  Despesa:  3.1.90.94  –  Indenizações  e  Restituições

Trabalhistas (0050)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 1.250,18
Elemento Despesa: 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil (0052)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 410.0000 – Trânsito - Sinalização
Valor da Anulação: 7.500,00
Elemento  Despesa:  3.3.90.93  –  Indenizações  e  Restituições

(0057)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 440.0000 – Trânsito - Policiamento
Valor da Anulação: 3.000,00
Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE

FINANÇAS
Func.  Programática:  28.846.0012-0.001  –

GESTÃO  DOS  ENCARGOS  ESPECIAIS
Elemento Despesa: 4.6.91.71 – Principal  da Dívida Contratual

Resgatada – Intra OFSS (0076)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 4.000,00
Unidade:  02.06.02  –  DEPARTAMENTO  DE

CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –

MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0137)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 700,00
Unidade:  02.08.02  –  PROTEÇÃO  SOCIAL

BÁSICA
Func.  Programática:  08.244.0007-2.026  –

MANUTENÇÃO  DO  CRAS
Elemento Despesa: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil (0243)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 30.000,00
Func.  Programática:  08.243.0007-2.031  –

MANUTENÇÃO  DO  RENASCER
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0268)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 5.000,00
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0271)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
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Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 462,00
Unidade:  02.08.03  –  PROTEÇÃO  SOCIAL

ESPECIAL  DE  MÉDIA  COMPLEXIDADE
Func.  Programática:  08.241.0007-2.028  –

MANUTENÇÃO  DO  CENTRO  DIA
Elemento  Despesa:  4.4.90.52  –  Equipamentos  e  Material

Permanente (0301)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 203,00
Unidade:  02.08.08  –  PROTEÇÃO  SOCIAL

ESPECIAL  DE  ALTA  COMPLEXIDADE
Func.  Programática:  08.243.0007-2.030  –

SERV.  DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica (0334)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 5.040,00
Unidade: 02.09.02 – ENSINO
Func.  Programática:  12.361.0008-2.037  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento  Despesa:  3.3.90.40  –  Serviços  de  Tecnologia  da

Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (0526)
Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais
Aplicação: 282.0000 – Recursos do Salário Educação – Ensino

Fundamental
Valor da Anulação: 10.000,00
Func.  Programática:  12.122.0008-2.043  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO
Elemento Despesa: 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (0417)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 220.0000 – Ensino Fundamental
Valor da Anulação: 3.900,00
Unidade: 02.09.03 – ENSINO - LIVRE
Func.  Programática:  12.306.0008-2.042  –

FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR
Elemento Despesa: 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0421)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 20.000,00
Unidade: 02.10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL

DE CULTURA
Func.  Programática:  13.392.0009-2.044  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  CULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Física (0435)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 9.043,82
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica (0436)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 11.000,00
Unidade:  02.11.00  –  SECRETARIA  DE

ESPORTE  E  LAZER
Func.  Programática:  27.812.0010-2.045  –

MANUTENÇÃO DA  SECRETARIA  DE  ESPORTE  E
LAZER

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0447)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 800,00
Elemento Despesa: 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (0452)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral

Valor da Anulação: 2.000,00
Unidade:  02.12.00  –  SECRETARIA  DE

TURISMO,  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA
Func.  Programática:  23.695.0011-2.046  –

MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  TURISMO
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0468)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 1.400,00
Func.  Programática:  23.695.0011-2.051  –

FUNDO  MUNICIPAL  DO  TURISMO  -  FUMTUR
Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo (0482)
Fonte de Recursos: 03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais

de Despesas
Aplicação: 100.0184 – Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR
Valor da Anulação: 4.460,00
Elemento Despesa: 3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas,

Científicas, Desportivas e Outras (0483)
Fonte de Recursos: 03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais

de Despesas
Aplicação: 100.0184 – Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR
Valor da Anulação: 6.000,00
Parágrafo único – Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 07 de novembro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.369, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autor iza  a l ienação  de
imóveis  urbanos  de  seu
patrimônio  e  dá  outras
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal, nos termos da
Lei Orgânica do Município, aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Autoriza  o  Município,  por  seu  Poder
Executivo,  nos  termos  do  art.  91,  Inciso  I,  da  Lei
Orgânica do Município, a alienar, em concomitância a
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, em sua
redação vigente, e prévia avaliação, os bens imóveis
que compõe o patrimônio municipal, assim descritos e
caracterizados:

Lote  12  da  Quadra  “G”,  com  área  de
227,47m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157912,  Matricula  nº
44.796.

Pela frente mede 3,24m (três metros e vinte e
quatro centímetros), mais 14,14m (quatorze metros e
quatorze centímetros) em curva com raio de 9,00mE
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(nove  metros)  e  confronta  com Rua  dos  Limoeiros
(Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos Limoeiros
(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 11,00m
(onze metros), confronta com a Prolongamento da Rua
das Oliveiras (Rua Projetada 04);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 13 (treze);

Pelo fundo mede 12,24m (doze metros e vinte e
quatro centímetros) e confronta com o Lote 22 (vinte
e dois).

Lote  13  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157913,  Matricula  nº
44.797.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua dos Limoeiros (Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos Limoeiros
(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 12 (doze);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 14 (quatorze);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 23 (vinte e três).

Lote  14  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157914,  Matricula  nº
44.798.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua dos Limoeiros (Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos Limoeiros
(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 13 (treze);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 15 (quinze);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 24 (vinte e quatro).

Lote  15  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157915,  Matricula  nº
44.799.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua dos Limoeiros (Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos Limoeiros
(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 14 (quatorze);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 16 (dezesseis);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 25 (vinte e cinco).

Lote  16  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157916,  Matricula  nº
44.800.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua dos Limoeiros (Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos Limoeiros
(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 15 (quinze);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 17 (dezessete);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 26 (vinte e seis).

Lote  17  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157917,  Matricula  nº
44.801.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua dos Limoeiros (Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos Limoeiros
(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 16 (dezesseis);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 18 (dezoito);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 27 (vinte e sete).

Lote  18  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157918,  Matricula  nº
44.802.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua dos Limoeiros (Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos Limoeiros
(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 17 (dezessete);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 19 (dezenove);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 28 (vinte e oito).

Lote  19  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157919,  Matricula  nº
44.803.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua dos Limoeiros (Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos Limoeiros
(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 18 (dezoito);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 20 (vinte);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 29 (vinte e nove).

Lote  20  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157920,  Matricula  nº
44.804.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua dos Limoeiros (Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos Limoeiros
(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 19 (dezenove);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 21 (vinte e um);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 30 (trinta).

Lote  21  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m², localizado na Rua dos Limoeiros (Rua
Projetada  “02”).  CAD.1157921,  Matricula  nº
44.805.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua dos Limoeiros (Rua Projetada 02);

Pelo lado direito de quem da Rua dos LimoeirosE
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(Rua Projetada 02) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 20 (vinte);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 01 (um);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 31 (trinta e um).

Lote  22  da  Quadra  “G”,  com  área  de
227,47m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157922,  Matricula
nº 44.806.

Pela frente  mede 3,24m (três metros e vinte e
quatro centímetros), mais 14,14m (quatorze metros e
quatorze centímetros) em curva com raio de 9,00m
(nove metros) e confronta com Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01);

Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 23 (vinte e três);

Pelo lado esquerdo mede 11,00m (onze metros), e
confronta com o Prolongamento da Rua das Oliveiras
(Rua Projetada 04);

Pelo fundo mede 12,24m (doze metros e vinte e
quatro centímetros) e confronta com o Lote 12 (doze).

Lote  23  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157923,  Matricula
nº 44.807.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua das Laranjeiras (Rua Projetada 01);

Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte  metros),  confronta  com  o  Lote  24  (vinte  e
quatro);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 22 (vinte e dois);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 13 (treze).

Lote  24  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157424,  Matricula
nº 44.808.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua das Laranjeiras (Rua Projetada 01);

Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte  metros),  confronta  com  o  Lote  25  (vinte  e
cinco);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 23 (vinte e três);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 14 (quatorze)

Lote  25  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157925,  Matricula
nº 44.809

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua das Laranjeiras (Rua Projetada 01);

Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 26 (vinte e seis);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),

e confronta com o Lote 24 (vinte e quatro);
Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta

com o Lote 15 (quinze)
Lote  26  da  Quadra  “G”,  com  área  de

200,00m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157926,  Matricula
nº 44.810.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua das Laranjeiras (Rua Projetada 01);

Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 27 (vinte e sete);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 25 (vinte e cinco);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 16 (dezesseis).

Lote  27  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157927,  Matricula
nº 44.811.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua das Laranjeiras (Rua Projetada 01);

Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 28 (vinte e oito);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 26 (vinte e seis);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 17 (dezessete).

Lote  28  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157928,  Matricula
nº 44.812.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua das Laranjeiras (Rua Projetada 01);

Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte  metros),  confronta  com  o  Lote  29  (vinte  e
nove);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 27 (vinte e sete);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 18 (dezoito).

Lote  29  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157929,  Matricula
nº 44.813.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua das Laranjeiras (Rua Projetada 01);

Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 30 (trinta);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 28 (vinte e oito);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 19 (dezenove).

Lote  30  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157930,  Matricula
nº 44.814.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confrontaE
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com Rua das Laranjeiras (Rua Projetada 01);
Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras

(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 31 (trinta e um);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 29 (vinte e nove);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 20 (vinte).

Lote  31  da  Quadra  “G”,  com  área  de
200,00m²,  localizado  na  Rua  das  Laranjeiras
(Rua Projetada “01”).  CAD.1157931,  Matricula
nº 44.815.

Pela frente mede 10,00m (dez metros) e confronta
com Rua das Laranjeiras (Rua Projetada 01);

Pelo lado direito de quem da Rua das Laranjeiras
(Rua Projetada 01) olha para o imóvel mede 20,00m
(vinte metros), confronta com o Lote 05 (cinco);

Pelo lado esquerdo mede 20,00m (vinte metros),
e confronta com o Lote 30 (trinta);

Pelo fundo mede 10,00m (dez metros) e confronta
com o Lote 21 (vinte e um).

Art.  2º  -  Os  recursos  arrecadados  após  a
efetivação das alienações, que trata o art. 1º, serão
aplicados nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1.964 e demais normas pertinentes.

Art.  3º  -  As  despesas  a  cargo  do  Município,
decorrentes da execução da presente Lei, correrão por
conta de dotação orçamentária própria, suplementada
se necessária.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas demais disposições em
contrário

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 08 de novembro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
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